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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 006/2025 – PROGRAD/UENP 
 

SÚMULA: Orienta sobre a transferência de 
atividades acadêmicas em decorrência da 
realização do XV Encontro Anual de Iniciação 
Tecnológica e Inovação (EAITI), que ocorrerá 
nos dias 27 e 28 de novembro de 2025, no 
Campus Luiz Meneghel, em Bandeirantes-PR. 

 
CONSIDERANDO que no ano de 2025 o Campus Luiz Meneghel da Universidade Estadual do 

Norte do Paraná sediará o XV Encontro Anual de Iniciação Tecnológica e Inovação (EAITI), que 

será realizado entre os dias 27 e 28 de novembro de 2025.  

 

CONSIDERANDO que o evento envolverá a utilização de salas de aula para apresentações de 

trabalhos científicos nos períodos vespertino do dia 27 e matutino e vespertino do dia 28 de 

novembro de 2025.  

 

CONSIDERANDO a expectativa de reunir cerca de 800 estudantes de cinco universidades 

estaduais paranaenses — UENP, UEL, UEM, UNICENTRO e UEPG — que compartilharão suas 

pesquisas e projetos voltados à inovação e ao desenvolvimento tecnológico. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das atividades acadêmicas e o 

adequado registro da carga horária,  

 

A Pró-Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,  

 

ORIENTA:  

 

Art. 1º. A transferência das atividades acadêmicas realizadas no período vespertino do dia 27 

de novembro de 2025 e nos períodos matutino e vespertino do dia 28 de novembro de 2025, 

a fim de possibilitar que os estudantes acompanhem as atividades relacionadas ao XV 

Encontro Anual de Iniciação Tecnológica e Inovação (EAITI). 

 

Art. 2º. A transferência de atividades não se configura como dispensa de aula, mas sim como 

uma realocação da carga horária destinada às aulas para a realização de atividades 

relacionadas ao curso de graduação, devendo ser registrada pelo docente no SUAP como 

“Participação no XV Encontro Anual de Iniciação Tecnológica e Inovação (EAITI)”. 
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 Art. 3º. Casos omissos à instrução serão resolvidos pela Câmara de Graduação. 

 

 

 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Jacarezinho - PR, 27 de outubro de 2025.  

 

 

Original Assinado  

Profa. Dra. Juliana Telles Faria Suzuki  

Pró-Reitora de Graduação da UENP 

 

 


